
Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Bom Jesus da Lapa

PORTARIA 74/2019 - BJL-GAB/BJL-DG/RET/IFBAIANO, de 2 de outubro de
2019

Dispõe sobre a Comissão Disciplinar Discente no âmbito
Ins�tuto Federal Baiano - Campus Bom Jesus da Lapa.

 

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
BAIANO - CAMPUS BOM JESUS DA LAPA, no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria nº 446, de
19/03/2018, publicada no D.O.U. de 20/03/2018, e de acordo com as disposições da Lei 11.892, de 29/12/2008:

CONSIDERANDO o que consta no Processo Eletrônico nº 23328.250165.2019-51,  datado de 1º de
outubro de 2019;

CONSIDERANDO as disposições dos ar�gos 62 e 63 do Regulamento Disciplinar Discente do
Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano, aprovado pela Resolução CONSUP nº 25, de 24 de
novembro de 2015.

R E S O L V E: 

Art. 1º  DESIGNAR os representantes abaixo descritos, para comporem a Comissão Disciplinar
Discente no âmbito do IF Baiano - Campus Bom Jesus da Lapa.

Membro Matrícula Categoria Função na
Comissão

Jorge Abdon Miranda de
Souza Junior

2331217
Técnico-

Administra�vo
Titular /

Presidente
Hania Gracielle Brito Soares

da Silva
2075876

Técnico-
Administra�vo

Suplente

Fabiana Santos da Silva 2273374 Docente Titular
Emerson Alves dos Santos 2254346 Docente Suplente

Emanuele Felipe Alves 2017207 Discente Titular
Anne Evely dos Santos

Souza
20183008884 Discente Suplente

Art. 2º   O mandato dos membros será por um período de um ano, podendo haver recondução por



mais um (01) mandato de igual período.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data.
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